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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

D E C R E T O Nº 2 8 7 6 7, DE 04 DE OUTUBRO DE 2022 
  
Autoriza a abrir CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL, no Orçamento Geral de 2022, do 
Município de Telêmaco Borba, no valor de R$ 
90.000,00. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 
2456 de 30/09/2022, na forma prevista pelo inciso III do parágrafo 1º do artigo 
43 da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/1964. 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1.º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL, no Orçamento Geral de 2022, do Município de Telêmaco 
Borba, no valor R$ 90.000,00 (noventa mil reais), para reforço das dotações, 
mediante recursos conforme demonstrativo abaixo: 
 

FONTE 000 – RECURSO ORDINÁRIO LIVRE – EXERCÍCIO CORRENTE 

DESCRIÇÃO 
ID/USO 

RECURSO VALOR 

13.00 
Secretaria Municipal de 
Assistência Social   

13.001 
Gabinete da Sec Municipal de 
Assistência Social   

08.244.0801.2039 
Manutenção das Atividades do 
Gabinete do Secretário - SMAS   

1082 - 3190.04.00 
Contratação por tempo 
determinado 0-1-000 90.000,00 

    
TOTAL DE SUPLEMENTAÇÃO POR ANULAÇÃO 90.000,00 

 
TOTAL GERAL DE SUPLEMENTAÇÕES 90.000,00 

 
Art. 2.º Para cobertura dos créditos abertos do artigo 1º, é indicado 

como recurso a anulação parcial/total da fonte de recurso nº 000 no valor de R$ 
90.000,00 (noventa mil reais), conforme demonstrativo abaixo: 

 
FONTE 000 – RECURSO ORDINÁRIO LIVRE – EXERCÍCIO CORRENTE 

DESCRIÇÃO 
ID/USO 

RECURSO VALOR 

13.00 
Secretaria Municipal de 
Assistência Social   

13.002 
Fundo Municipal de Assistência 
Social   
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

08.241.0802.2044 
Manutenção do Centro de 
Convivência do Idoso   

816 – 3390.30.00 Material de Consumo 0-1-000 30.000,00 
    

13.00 
Secretaria Municipal de 
Assistência Social   

13.002 
Fundo Municipal de Assistência 
Social   

08.244.0802.2047 
Manutenção da Central de 
Alimentos   

822 - 3390.30.00 Material de Consumo 0-1-000 30.000,00 

825 – 4490.52.00 
Equipamentos e Material 
Permanente 0-1-000 30.000,00 

    
TOTAL DE ANULAÇÃO 90.000,00 

 
TOTAL GERAL DE ANULAÇÕES 90.000,00 

 
Art. 3.º Para fins de compatibilização orçamentária do exercício de 

2022; mediante autorizações inseridas no Art. 4º parágrafo único da Lei Municipal 
nº. 2399/2021 – PPA 2022/2025 e Art. 52º inciso III da Lei Municipal nº. 
2400/2021 – LDO 2022; ficam alteradas as metas financeiras dos programas e 
ações dos anexos integrantes nestas referidas leis. 
 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e revoga 
as disposições em contrário. 

 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 04 de 
outubro de 2022. 

 
 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 
 

Celso Elli Burakoviski 
Secretário Municipal de Finanças 

 
 
 

Luís Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município 
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

D E C R E T O Nº 2 8 7 6 8, DE 04 DE OUTUBRO DE 2022 
  
Autoriza a abrir CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, no Orçamento Geral de 2022, 
do Município de Telêmaco Borba, no valor de 
R$ 100.000,00. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 
2457 de 30/09/2022, na forma prevista pelo inciso III do parágrafo 1º do artigo 
43 da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/1964 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1.º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR, no Orçamento Geral de 2022, do Município de 
Telêmaco Borba, no valor R$ 100.000,00 (cem mil reais), para reforço das 
dotações, mediante recursos conforme demonstrativo abaixo: 
 

FONTE 000 – RECURSO ORDINÁRIO LIVRE – EXERCÍCIO CORRENTE 

DESCRIÇÃO 
ID/USO 

RECURSO VALOR 

08.00 
Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos   

08.002 Divisão de Obras   

15.451.1502.2125 
Manutenção das Atividades da 
Divisão de Obras   

290 - 3390.30.00 Material de Consumo 0-1-000 100.000,00 
    

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÃO POR ANULAÇÃO 100.000,00 
 

TOTAL GERAL DE SUPLEMENTAÇÕES 100.000,00 
 

Art. 2.º Para cobertura dos créditos abertos do artigo 1º, é indicado 
como recurso a anulação parcial/total da fonte de recurso nº 000 no valor de R$ 
100.000,00 (cem mil reais), conforme demonstrativo abaixo: 

 
FONTE 000 – RECURSO ORDINÁRIO LIVRE – EXERCÍCIO CORRENTE 

DESCRIÇÃO 
ID/USO 

RECURSO VALOR 

08.00 
Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos   

08.002 Divisão de Obras   
27.122.2701.1054 Construção da Arena Multiuso   
279 - 4490.51.00 Obras e Instalações 0-1-000 100.000,00 
    

TOTAL DE ANULAÇÃO 100.000,00 
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TOTAL GERAL DE ANULAÇÕES 100.000,00 

 
Art. 3.º Para fins de compatibilização orçamentária do exercício de 

2022; mediante autorizações inseridas no Art. 4º parágrafo único da Lei Municipal 
nº. 2399/2021 – PPA 2022/2025 e Art. 52º inciso III da Lei Municipal nº. 
2400/2021 – LDO 2022; ficam alteradas as metas financeiras dos programas e 
ações dos anexos integrantes nestas referidas leis. 

 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e revoga 

as disposições em contrário. 
 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 04 de 
outubro de 2022. 

 
 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 
 

Celso Elli Burakoviski 
Secretário Municipal de Finanças 

 
 
 

Luís Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município 
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

D E C R E T O N.º 2 8 7 7 0, DE 04 DE OUTUBRO DE 2022 
 
 
Conceder Função Gratificada a servidores. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas, 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º CONCEDE, a partir de 03 de outubro de 2022, a Função 
Gratificada, FG-16, denominada Encarregado de Serviço I, para a servidora 
VALMIR ARCANJO DE OLIVEIRA, matrícula nº 10.495, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
revoga as disposições em contrário. 

 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 04 de 
outubro de 2022. 
 
 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 
 

Luis Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município 
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

D E C R E T O N.º 2 8 7 7 1, DE 04 DE OUTUBRO DE 2022 
 
 
Retifica o Decreto nº 28.674, de 30 de 
setembro de 2022. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas, 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º Fica retificado o art. 1º do Decreto nº 28.674, de 30 de 

setembro de 2022, o qual passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 1º Fica retificado o art. 1º do Decreto nº 22.096, de 17 de 
junho de 2015, o qual passa a vigorar com a seguinte redação:” 

 
Art. 2º Fica retificado o art. 2º do Decreto nº 28.674, de 30 de 

setembro de 2022, o qual passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
e revoga as disposições em contrário, ratificando os demais 
dispositivos do Decreto nº 22.096, de 17 de junho de 2015” 
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
revoga as disposições em contrário, ratificando os demais dispositivos do 
Decreto nº 22.096, de 19 de julho de 2022. 

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 04 de 
outubro de 2022. 

 
 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 
 

Luis Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município          
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

 
D E C R E T O N.º 2 8 7 7 2, DE 05 DE OUTUBRO DE 2022. 

 
Conceder licença por motivo de doença em 
pessoa da família para a servidora Jessika 
Karla da Silveira. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas, 
 
Considerando o despacho emitido na fl. 10, pela Secretaria Municipal de 
Administração, nos autos de processo administrativo nº 011016/2022. 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º CONCEDER licença por motivo de doença em pessoa da 
família, de acordo com o que dispõe o Capítulo IV, Seção VII, Art. 143, da Lei 
Municipal nº 1.883/12, a servidora JESSIKA KARLA DA SILVEIRA, matrícula n° 
9.370, ocupante do cargo de Professor, lotada na Escola Municipal Euclides Marcola 
– Jd. Bandeirantes, da Secretaria Municipal de Educação, no período de 19 de 
setembro de 2022 a 18 de outubro 2022. 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 

revoga as disposições em contrário. 
 

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 05 de 
outubro de 2022. 

 
 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 
 

Luis Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município 
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

 
D E C R E T O N.º 2 8 7 7 3, DE 05 DE OUTUBRO DE 2022. 

 
Conceder licença por motivo de doença em 
pessoa da família para a servidora Jessika 
Karla da Silveira. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas, 
 
Considerando o despacho emitido na fl. 10, pela Secretaria Municipal de 
Administração, nos autos de processo administrativo nº 011017/2022. 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º CONCEDER licença por motivo de doença em pessoa da 
família, de acordo com o que dispõe o Capítulo IV, Seção VII, Art. 143, da Lei 
Municipal nº 1.883/12, a servidora JESSIKA KARLA DA SILVEIRA, matrícula n° 
10.003, ocupante do cargo de Professor, lotada na Escola Municipal Euclides 
Marcola – Jd. Bandeirantes, da Secretaria Municipal de Educação, no período de 
19 de setembro de 2022 a 18 de outubro 2022. 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 

revoga as disposições em contrário. 
 

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 05 de 
outubro de 2022. 

 
 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 
 

Luis Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município 
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

     D E C R E T O Nº 2 8 7 7 4, DE 05 DE OUTUBRO DE 2022. 
 

 
 
Conceder licença para tratamento de saúde 
a servidora Maria Luciana Silva. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas, 
 
Considerando as normas de aplicabilidade imediata da Emenda Constitucional 
nº 103, de 12 de novembro de 2019. 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º CONCEDER LICENÇA a servidora MARIA LUCIANA 

SILVA, matrícula nº 10.237, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 

lotada na PSF – Jardim Bandeirantes, da Secretaria Municipal de Saúde, a partir 

de 25 de agosto de 2022, para tratamento de saúde (Auxilio Doença), de 

acordo com o que dispõe o Capítulo IV, Seção II, Artigo 128 ao Artigo 131, da 

Lei Municipal n.º 1.883/2012 e os §§ 2º e 3º do art. 9º da Emenda 

Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019, conforme consta nos Autos 

do Processo Administrativo n.º 010444/2022. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 

revoga as disposições em contrário. 

 

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 05 de 
outubro de 2022. 

 
 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito  

 
 

Luis Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município 
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

 
D E C R E T O N.º 2 8 7 7 5, DE 05 DE OUTUBRO DE 2022. 

 
Prorroga a licença por motivo de doença 

em pessoa da família para a servidora 

Elana Cristina dos Santos Lima. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 

usando das atribuições que lhe são conferidas, 

 

Considerando o despacho emitido nas fls. 9, pela Secretaria Municipal de 

Administração, nos autos de processo administrativo nº 011014/2022. 

 
D E C R E T A: 
 

Art. 1º PRORROGAR a Licença por Motivo de Doença em Pessoa da 

Família, de acordo com o que dispõe o Capítulo IV, Seção VII, Art. 143, da Lei 

Municipal nº 1.883/12, à servidora ELANA CRISTINA DOS SANTOS LIMA, 

matrícula n° 9.091, ocupante do cargo de Fiscal Municipal I/Meio Ambiente, Obras, 

Postu., lotada na Seção de Fiscalização Municipal, da Secretaria Municipal de 

Planejamento Urbano, Habitação e Meio Ambiente, no período de 10 de setembro 

de 2022 a 09 de outubro de 2022. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 

revoga as disposições em contrário. 

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 05 de 
outubro de 2022. 
 

 
 

 
Marcio Artur de Matos 

Prefeito 
 
 

 
Luis Fabiano de Matos 

Procurador Geral do Município 
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

     D E C R E T O Nº 2 8 7 7 6, DE 05 DE OUTUBRO DE 2022. 
 

 
Conceder prorrogação de licença para 
tratamento de saúde a servidora Patricia 
Aparecida Pontes. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas, 
 
Considerando as normas de aplicabilidade imediata da Emenda Constitucional 
nº 103, de 12 de novembro de 2019. 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º PRORROGAR LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE 
da servidora PATRICIA APARECIDA PONTES, matrícula nº 9.732, ocupante 
do cargo de Padeiro, lotada na Divisão de Proteção Social Básica, da Secretaria 
Municipal de Assistência Social, a partir de 08 de setembro de 2022, para 
tratamento de saúde (Auxilio Doença - Prorrogação), de acordo com o que 
dispõe a Seção I, Artigo 126 da Lei Municipal nº 1.883/2012, conforme consta 
nos Autos do Processo Administrativo n.º 010442/2022. 
 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
revoga as disposições em contrário. 

 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 05 de 
outubro de 2022. 

 
 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito  

 
 

Luis Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município 
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

 
D E C R E T O Nº 2 8 7 7 7, DE 05 DE OUTUBRO DE 2022. 

 
 
Julgar frustrados itens da licitação na 
modalidade de Pregão Eletrônico nº 
113/2022 – PMTB, Processo Licitatório 
37755/2022. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 
uso de suas atribuições legais e com fundamento no que dispõe o artigo 81, IX 
da Lei Orgânica do Município; 
 

D E C R E T A: 

Art. 1º JULGAR frustrado o item 12, conforme lista constante na 
licitação na modalidade de Pregão Eletrônico nº 113/2022 – PMTB, Processo 
Licitatório 37755/2022, que tem por objeto o registro de preços para aquisição 
de lubrificantes e material para borracharia. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
revoga as disposições em contrário. 

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 05 de 
outubro de 2022. 

 
 
 

   Marcio Artur de Matos  
    Prefeito 

 
 

 
Luis Fabiano de Matos 

Procurador Geral do Município 
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

P O R T A R I A N.º 4 9 3 6 
 
 
Conceder Adiantamento para a servidora 
Silvana Dias de Moreira. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas e de conformidade com o disposto 
na Lei Municipal nº 1.674, de 12 de junho de 2008, 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º AUTORIZAR a concessão de Adiantamento no valor de R$ 
2.037,60 (Dois mil e trinta e sete reais e sessenta centavos), a servidora SILVANA 
DIAS DE MOREIRA, matrícula 11.008, nos termos da Lei Municipal nº 1.674, de 
12 de junho de 2008. 

 
Elemento da despesa: 

33.90.39.96.00 Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica – Pgto. Antecipado R$ 2.037,60 
TOTAL: R$ 2.037,60 

 
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 05 de 
outubro de 2022. 

 
 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 
 

Celso Elli Burakovski  
Secretário Municipal de Finanças  

 
 
 

Luis Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município 

P U B L I C A D O 
Edição nº: _______________ 

Data: _____/_____/_______ Pág. ______ 
Boletim Oficial do Município de Telêmaco 
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

P O R T A R I A N.º 4 9 3 7 
 
 
Conceder Adiantamento para a servidora Sirlei 
Bittencourt. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas e de conformidade com o disposto 
na Lei Municipal nº 1.674, de 12 de junho de 2008, 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º AUTORIZAR a concessão de Adiantamento no valor de R$ 
4.000,00 (Quatro mil reais), a servidora SIRLEI BITTENCOURT, matrícula 
22.135, nos termos da Lei Municipal nº 1.674, de 12 de junho de 2008. 

 
Elemento da despesa: 

33.90.30.96.00 Material de Consumo – Pgto. Antecipado R$ 1.000,00 
33.90.39.96.00 Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica – Pgto. Antecipado R$ 3.000,00 

TOTAL: R$ 4.000,00 
 

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 05 de 
outubro de 2022. 

 
 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 
 

Celso Elli Burakovski  
Secretário Municipal de Finanças  

 
 
 

Luis Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município 

P U B L I C A D O 
Edição nº: _______________ 

Data: _____/_____/_______ Pág. ______ 
Boletim Oficial do Município de Telêmaco 

Borba-PR 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES 

 

 
PROCESSO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE 

 
Pregão Eletrônico N.º 118/2022 

 
PROTOCOLO Nº 14711/2022 

 
O Prefeito Municipal de Telêmaco Borba, no uso de suas atribuições e analisando 
o contido no procedimento licitatório epigrafado, resolve HOMOLOGAR a decisão 
constante do Termo de adjudicação em que a Comissão Permanente de Licitação, 
nomeados pelo Decreto nº 25690 de 23/04/2019, julgou vencedora a Empresa: 
 
Fornecedor: 
SÃO JOÃO MARIA POÇOS LTDA 
 

Item Produto/Serviço Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 Perfuração e instalação de Poço Tubular Profundo 

(Poço Artesiano), com fornecimento de material e 
mão de obra. Conforme Termo de Referência. 

GLB 3 R$ 62.333,33 R$ 186.999,99 

TOTAL R$186.999,99 
 

   

ITENS FRUSTRADOS 
Item Descrição Unidade Quantidade 

Nenhum Item Frustrado 
 

ITENS DESERTOS 
Nenhum Item Deserto 

 

 
 
 
VALOR  TOTAL:  R$ 186.999,99 
 
 
 
 
 

Telêmaco Borba, 5 de outubro de 2022. 
 
 
 
  

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES 

 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
A Pregoeira GLEISE CRISTIANE KWAS LUCIO no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, resolve: 
 
 
1 – Adjudicar a presente licitação nestes termos: 
a)        Processo nº 46284 
b)        Pregão Eletrônico nº 124/2022 
c)        Data da adjudicação: 05/10/2022 
d)        Objeto: Registro de preços para aquisição de tampão em ferro fundido. 
 
 
 

 

 
EMPRESA: NE COMERCIO DE TAMPAS EIRELI 
 

Item Nome do produto/serviço Marca Quantidade Unidade Preço máximo 
unitário 

1 Tampão em ferro fundido nas seguintes 
especificações mínimas: Nodular; 
Articulado; Formato redondo; Peso 
suportado 30 toneladas; Diâmetro da base 
670 mm; Diâmetro da tampa 560 mm; 
Passagem livre 530 mm; Altura do 
conjunto não superior a 90 mm; Tampa 
articulada removível; Tampa com bloqueio 
anti retorno; Com anel de polietileno para 
apoio da tampa sobre o anel; Tampão 
pintado na cor preta; Sem logotipo do 
cliente. O produto deve atender as 
especificações da NBR 10160/05. 

VOIGT 70 UN R$428,57 

VALOR TOTAL DA EMPRESA: R$ 29.999,90 
 

 
VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 29.999,90 
  

 

 
A validade do ato adjudicatório contido neste termo, sujeita-se à homologação do processo licitatório 
pela autoridade superior. 
 
 
 
 

Telêmaco Borba, 5 de outubro de 2022 
 
 
 
 
 
 

  
GLEISE CRISTIANE KWAS LUCIO 

Pregoeira 
 

 

 

 Assinado de forma digital 
por GLEISE CRISTIANE 
KWAS LUCIO:04791919998 
Dados: 2022.10.05 10:41:52 
-03'00'
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EXTRATO CONTRATUAL 
 

Contrato N.º 303/2022 
Processo Licitatório PREGÃO ELETRÔNICO Nº 81/2021 
Protocolo Nº 28125/2021 
Data 30/09/2022 
Contratante MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
Contratada CWBCARE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA 
Objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

HOSPITALARES 
Valor R$ 51.799,70 
Prazo de Vigência 04 (quatro) meses 
Prazo de Execução 04 (quatro) meses 
Dotação 713 - 12.0010.0301.1001.2075.33390300 - 303 

 
Contrato N.º 304/2022 
Processo Licitatório PREGÃO ELETRÔNICO Nº 81/2021 
Protocolo Nº 28125/2021 
Data 30/09/2022 
Contratante MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
Contratada EXITUSMED COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS 

HOSPITALARES LTDA - EPP 
Objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

HOSPITALARES 
Valor R$ 2.360,00 
Prazo de Vigência 04 (quatro) meses 
Prazo de Execução 04 (quatro) meses 
Dotação 713 - 12.0010.0301.1001.2075.33390300 - 303 

 
Contrato N.º 312/2022 
Processo Licitatório PREGÃO ELETRÔNICO Nº 81/2021 
Protocolo Nº 28125/2021 
Data 30/09/2022 
Contratante MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
Contratada MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS 

MÉDICOS HOSPITALARES SA 
Objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES 
Valor R$ 26.700,00 
Prazo de Vigência 04 (quatro) meses 
Prazo de Execução 04 (quatro) meses 
Dotação 713 - 12.0010.0301.1001.2075.33390300 - 303 
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MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

Poder Executivo 
 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
PROTOCOLO N.º: 49127/2022 

PROCESSO DE DISPENSA N.º: 59/2022 

OBJETO: FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. 

FORMA DE PAGAMENTO: 15 (quinze) dias após a NF 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

CREDOR: COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A. 

CNPJ N.º: 04.368.898/0001-06 

VALOR GLOBAL: R$ 5.500.000,00 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA:  
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
CÓDIGO DOTAÇÃO RECURSO VERBA 

60 02.001.04.122.0401.2300.3390.39 000 PRÓPRIA 
72 02.003.06.182.0601.2035.3390.39 515 PRÓPRIA 
141 06.001.04.122.0401.2013.3390.30 000 PRÓPRIA 
277 08.001.15.122.1502.2124.3390.39 000 PRÓPRIA 
348 08.005.15.452.1503.2130.3390.39 507 PRÓPRIA 
363 09.001.22.661.2201.2140.3390.39 000 PRÓPRIA 
408 10.001.27.122.2701.2149.3390.30 000 PRÓPRIA 
555 11.004.12.361.1201.2301.3390.39 102 PRÓPRIA 
600 11.005.12.365.1201.2302.3390.39 103 PRÓPRIA 
613 11.006.12.364.1201.2109.3390.39 000 PRÓPRIA 
670 12.001.10.301.1001.2071.3390.39 000 PRÓPRIA 
799 13.001.08.244.0801.2303.3390.39 000 PRÓPRIA 
944 14.001.15.121.1501.2120.3390.39 000 PRÓPRIA 

 
 
Fica dispensada de Licitação a despesa acima especificada, com fundamento no art. 24 inciso XXII da Lei 
nº 8.666/93, em consonância com o contido no referido protocolo e Parecer Jurídico acostado aos autos. 
As sanções e punições relacionadas à execução contratual serão aquelas previstas no Decreto 
Regulamentar Municipal nº 25.045/2018. 
 
 

 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM 

TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 5 de 
outubro de 2022. 

 
 
 
 
 

MARCIO ARTUR DE MATOS 
Prefeito 
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MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

Poder Executivo 
 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
PROTOCOLO Nº: 48729/2022 

INEXIGIBILIDADE Nº: 160/2022 

OBJETO: INSCRIÇÃO DE CURSO: GESTÃO DE DOCUMENTOS PÚBLICOS. 

FORMA DE PAGAMENTO: 15 dias após entrega da NF 

PRAZO DE EXECUÇÃO:  21 (vinte e uma) horas 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias 

CREDOR: CONSULTRE CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA. 

CNPJ Nº: 36.003.671/0001-53 

VALOR GLOBAL: 5.023,20 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA:  
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CÓDIGO DOTAÇÃO RECURSO VERBA 
192 06.004.0004.0122.0401.2022.3339039 000 PRÓPRIA 

 
 
Fica a despesa acima especificada, com fundamento no artigo 25, II da Lei 8.666/93, e 
em consonância com o contido no referido protocolo e Parecer Jurídico acostado aos 
autos, em observância ao contido no art. 26 do mesmo Diploma Legal. As sanções e 
punições relacionadas à execução contratual serão aquelas previstas no Decreto 
Regulamentar Municipal nº 25.045/2018. 
 

 
 
 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM 

TELÊMACO BORBA, ESTADO DO 
PARANÁ, 5 de outubro de 2022.  

 
 
 
 
 

MARCIO ARTUR DE MATOS 
Prefeito 


